
Estado de Mato Grosso do Sul
refeitura municipal de glória de dourados

Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD FIs 1

ROCESSO ADMINISTRATIVO N® 031/2020 ̂
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2020

d°esS'p°a de JanJ™202Õ ?or„7?°bf°
tipS SoTp?Eçò®pêR pregão prese°ncTaTsLs anexoT ' '=°"' condições estabelecidas neste Edital e

Pregão acontecerá na Sala de Licitação da PREFEITURA
Ca t ?• j DOURADOS - MS, á Rua Tancredo de Almeida Neves S/N - CEAD
MS Glória dé Dourados -

1. DA REGENCIA LEGAL

1.1. Lei Federal n° 8.666/93 e alterações;
1.2. Lei Federal n° 10.520/02;
1.3. Lei Complementar n° 123/06;
1.4. Decreto Federal n° 7.892/2013;
1.5. Decretos Municipal n° 009/2009, e 094/2009;
1.6. Demais disposições contidas neste Editai.

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

L m J ■ ■ í PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA de empresa para fornecimentode materiais diversos a serem utilizados no reparos em diversos próprios municipal sendo

neLLTdlriP^ produto será parcelada, feita pela Prefeitura Municipal, de acordo com a
droouradoí. Portanto a empresa vencedora manter depósito na cidade de Glória

Rofc especificações detalhadas do objeto deste Edital constam do Anexo I - Termo de

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

parWcIpar do certame llcitatório. Interessados comprovadamente do ramo
correlacionado ao objeto desta licitação e que satisfaçam as condições exigidas no presente Edital
e seus anexos, parte Integrante deste Edital. presente hoitai

|2. As llcitantes que comprovarem o Enquadramento como Mlcroemoresa ou FmDrP<íP Hp
Lei Complementarn' S ,e"ão TrSdiferenciado das demais, consoante disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma

3.3 Os Interessados em adquirir a Cópia do Edital deverão entrar em contato com o Setor
Licitações na Prefeitura Municipal de Glória de Dourados - MS, sito à Rua Tancredo Almelá
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M;;çÍ|gioSdou°aJost "
3.4. Que a documentação exigida para Proposta de Preços e Habilitação seia aoresentada nn

™mrcl °mbi7o CNPJ «obrados oui-urri ü carimoo 00 UNPJ, lacrados e com os seguintes dizeres;

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-MS
DATA DE ABERTURA: 16/04/2020
HORÁRIO: 08:00 HORAS (local)

(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE) se o envelope não for timbrado

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° .008/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-MS
DATA DE ABERTURA: 16/04/2020
HORÁRIO: 08:00 HORAS (local)

(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE) se o envelope não
for timbrado

3.5. A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos envelooes não
"PSdassificação do lioitante que poderá inserir as informações faitantes

^ron°oíLTprÍ?.lTr®"'® ^ (Habiiitação) antes do Envelope 01
íacre por todori prLení" sem análise de seu oonteúdo e rubricado o
3.7. Não será permitida a participação de empresas que tenham sócios ou empregados que seiam
funcionários da Prefeitura Municipal de Glória de Dourados - MS. P'egaaos que sejam

3.8. Não será permitida a participação de empresas em consórcio no presente Pregão a cessão
transferencia e a subcontratação total ou parcial de seu objeto. '

4. DO CREDENCIAMENTÕ

tnnrSpnI2°®'n ^ sessão. oportunidade em que não mais aceitará novosproponentes. Dando inicio aos trabalhos o Pregoeiro solicita aos proponentes os

Dof me^o ° apresentar para Credenciamento junto ao Pregoeiropor meio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a
participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada devendo ainda
no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteia de IdentS o^^
documento equivalente (cópia autenticada). laentiaaoe ou outro

4.2^ O Credenciamento far-se-á por meio de Instrumento público de procuração ou
reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de

desistir de recurso ou Interpô-lo e praticar todos os demais atos pertinentes ao
rtame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da

proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social no quí

tafÍIÍi^tidirT^°® exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência d|
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Credenciamento no caso de apresentação de instrumento público de prõcur^^
u instrumento particular sem poderes específicos para formular ofertas e lances de preços

desistir de recurso ou interpô-lo, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.'

4.4. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art 72 da Lei
Complementar n° 123/06 e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro deverão
credenciar-se acrescidas das expressões "ME" ou "EPP" à sua firma ou denominação e
DF^^FOlTpKin enquadramento COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
resDonâvel^Jl^ J (modelo ANEXO IV). assinada pelo seu proprietário ou sócios e contadorresponsável pela escrituração da empresa devidamente registrado no órgão Reoulador
acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial da serie da licitante com data de
emissão não superior a 60 (sessenta) dias. nciianie, com oata de

4.4.1. A declaração e a certidão supracitada deverá ser apresentada fora do envelooe de
propostas e documentação, a qual deverá ser entregue no credenciamento ao Preqoeiro
para que a empresa usufrua dos privilégios da Lei Complementar n°123/06;

° Credenciamento do licitante como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
itravL o interessado comprovar tal situação jurídica
Comlrcií supracitada Junto com a referida Certidão de Regularidade da Junta

da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao nome

PrenTJírfH O" ̂ PP, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando oPregoeiro, dos benefícios da Lei Complementar n°123/06 aplicáveis ao presente certame;
4.4.4. A responsabilidade pela comprovação de enquadramento como "ME" e "EPP"

contaíoTcu? inT'"®®®® licitantes, representadas por seu proprietário ou sócios e pelocontador que, inclusive, se sujeitam a todas as conseqüências legais que possam advir de
um enquadramento falso ou errôneo;

declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementarn 123/06 caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penai, sem preiuízo do
enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no Edital.

4.5. O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado.

4.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.

4.7. A não apresentação ou a não incorporação do documento de Credenciamento não inabilitará
a licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder pela mesma

compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do

HnQ Lh h" W' Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início

5. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO

5 1. Após o encerramento do Credenciamento e identificação dos representantes das emoresas

MOMLOS DO°S AnI^^^ recebimento das DECLARAÇÕES CONFORME

Habilitação^^^^° Atendimento de que atende as condições d
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ioPnrt5*° Enquadramento como Microempresa ou EmpPequeno Porte;

(Essas Declarações deverão estar fora dos envelopes "01" e "02")

processo, o valor mínimo de um lance para o outro poderáser acordado antes do inicio dos lances entre as licitantes e o Pregoeiro.

pollerâl^ reS" ° "P""™ ™tro
5.6. Conoeder-se-á vistas e rubricas, paio Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos reoresentamo»

que ficarao retidos até assinatura do Contrato pelo licitante vencedor.

5.7. No caso da sessão do Pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de

3â S Preooeiro eT' devidamente rubricados no fechamento ficarão sob a
5 Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes nasessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos.

deste^Edtef ™ ® ="dmissão dos proponentes às condições
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE "01")

L  entregar, no Envelope "01", a proposta impressa preenchida sememendas ou rasuras, contendo obrigatoriamente os dados abaixo relacionados:

a) Razão Social, endereço, telefone, CNPJ da empresa licitante;

b) Número do Processo e do Pregão;

total egíolSr'^'^'^^^^^ completa dos itens, bem como, unidades, quantidades, preços unitário,
d) Valor unitário e total geral em Moeda Corrente Nacional, em algarismo com duas f021

casas decimais após a vírgula (R$ 0,00); y<^ii5»niu com ouas (uz)

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data dp

pSrfnr/;"" ®®®° ''P P^®^® P® validado ser ImTdo na proposta'oPregoeiro considerara que o mesmo será de 60 (sessenta) dias;

f) Assinatura do Representante Legal da empresa;

g) Carimbo com a Razão Social e CNPJ da empresa;

h) Dados bancários.
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6.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

6.3. O Preço ofertado permanecerá fixo e irreajustávei.

6.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus anexos, sejam omissas, apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento ou estar com a descrição dos serviços em desacordo ao Edital.

6.5. Na divergência entre o preço unitário e total, prevalecerá o unitário.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7J O Pregoeiro procedera a abertura do Envelope 01, contendo a Proposta de Preços, e estas
analisadas verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos (EXAME DE CONFORMIDADE), sendo imediatamente
desclassificados aqueles que estiverem em desacordo.

7.2. O Pregoeiro classificará o autor da Proposta de MENOR PREÇO e aqueles que tenham
apresentado Propostas em valores sucessivos ou superiores em até 10% (dez por cento) para
participarem dos lances verbais. para

7.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas nas condições do item
classificará todas as melhores propostas, quaisquer que sejam os preços

oferecidos nas propostas escritas. ^ j ^

7.4. Aos licitantes classificados, será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais
e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de
msior prsço.

7.5 O licitante que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro será
exc uido da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado pelo mesmo' para
efeito de ordenação das propostas. ^

7.6. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação.

7.7. No certame será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

7^7.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a proposta mais bem ciassificada;

forma- disposto no subitem 7.7.1., ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte

7.7.2.1 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;

3 contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma
Ho cMh^t '-T "7-i convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótedo subitem 7.7.1., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
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7.7.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microemoresas e
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem ^

apresentar melhofofe^^^^ Poderá
hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7 7 2 1 o obieto licitado

sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

Lando ? mlfho?®o°fL?^- ® complementos somente se aplicarão
Pequeno Porti; ^P^®®®"tada por Microempresa ou Empresa de

Inrocf ■ OU Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será convocada oaraapresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances e solicitação do Pregoeiro. sob pena de preclusão. encerramento dos

7.8. Quando houver discrepância:

7.8.1. Entre os valores unitários e os totais resultantes de erros de multiplicação e Quantidades nnr
valores unitários prevalecerão os valores unitários e o valor total corrigidos;

7.8.2. Entre os valores dos subtotais e os totais, resultantes de erros de adição prevalecerão os
valores dos subtotais corrigindo o valor total; ^ prevalecerão os

ofertados nas propostas e nos anexos, prevalecerão os da proposta exceto nos
casos em que os anexos forem mais vantajosos para a Administração Pública.

7.9. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender ás exigências habilitatórias o
^  ̂ °f®rta subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo àhabilitaçao do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
a  H exigências, sendo o respectivo licitante declarado vencedor ea ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus anexos. venceoor e

7.9.1. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido preço melhor;

-

ne'íodado''®"''®''°'^' ^ ® constando o valor final
retevan^Lrauf alfíinaiT^ circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
presente(s) obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e o(s) licitante(s)
7.11. Nao se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus anexos.

8. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE "02")

°  ° ^ Habilitação, gus o licitante anresente. em um Pnupinno
!,:f cartorio, dos documentos abaixo relacionados, com nrazo vigente Pmuma via ou7se preferir, copias acompanhadas do original oue noderão ser antPntinLpQ'noi

Pregoeiro ou memhros da Equipe de Apoio no máximo^^n n?in..rc ,ue
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8.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica

a) Registro Comerciai, no caso de empresa individual;

h.nto rí! Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado naJunta Comercial em se tratando de Sociedades Empresariais (Contrato Social com todas as
Alterações Contratuais ou Alteração Consolidada);

^  c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

i,.ríHin=l\^!° devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de PessoasJurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

neio ® Togistro OU autorização para funcionamento expedido
iJí n inHn h' empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento nopais, quando a atividade assim o exigir.

lotrae licitante fica dispensada da apresentação dos documentos enumerados nas
®  ̂ tenha apresentado quando docredenciamento junto ao Pregoeiro. h uu

8.3. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista

(CNPJ)^^ inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e a Divida Ativa da União, abrangendo inclusive a Seguridade Social (INSS);

I  Regularidade do FGTS (CRS), emitido pelo órgão competente dalocalidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei;

^® a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais)
Ziolnf competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa doproponente, na forma da Lei;

I  com a Fazenda Municipal emitido pelo órgão competente dalocalidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei;

I9 44n/9nfi®?''l° N®gativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em cumprimento á Lei n°12.440/2011 e a Resolução Administrativa TST n" 1470/2011;

g) Alvará de Licença de Funcionamento ou Alvará de Localização e Funcionamento
expedida pelo orgão competente da esfera Estadual ou Municipal do local que funciona a licitante'
para exercer atividade pertinente com o objeto licitado, dentro do prazo de validade. No caso do
Distrito Federal, a licença deverá ser fornecida pelas Administrações Regionais.

Documentação Relativa à Qualificação Econômico-financeira

a) Certidão Negativa de Decretação de Falência e Concordata, expedida pelp
istribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica, que esteja dent/o

do prazo de validade expresso na própria Certidão. Caso não houver prazo fixado
validade será de 60 (sessenta) dias.



Estado de Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADO

Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD n

Viste

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Último Exercício Social,
ja exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
iicitante, nos termos do artigo 31, inciso I e parágrafo 5° da Lei Federal n° 8.666/93,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

c) Declaração (ANEXO - V) do licitante em papel timbrado e assinado pelo representante
legal, informando que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja de que não
Inc^h . em atividades noturnas, perigosas ou

®  trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendizDevera ser apresentado em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso
[den rficador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa TegXente
habilitada e que seja possível identificar quem assinou;

d) Decl^aração (ANEXO - Vi) do licitante em papel timbrado e assinado pelo representante
tegal, declarando sob as penas da Lei, de que conhece e aceita o teor completo do
Editai, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos
e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação
Devera ser apresentado em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso
Líhi PraPcnente, assinadas por pessoa bgXentehabilitada e que seja possível identificar quem assinou;

e) Decl^aração (ANEXO - Vil) do licitante em papel timbrado e assinado pelo representante
egal, declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos

® P®|^'C'P®Ção em licitações ou contratações com a Administração
Publica Federal, Estadual e Municipal. Deverá ser apresentado em papel da própria
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou'
(essa Deciaraçao deverá ser apresentada no credenciamento).

8.7. Disposições Gerais da Habilitação

con Jar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração
aceitara como validas as expedidas ate 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão;

8.7.2. Não será aceita documentação remetida via fac-símile;

8.7.3. Quando a licitante apresentar certidão extraída por meio da internet, que não seja original o
Pregoeiro efetuara a consulta no site correspondente, para a verificação da sua autenticidade;

87.4. No caso de alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis
prorroqaveis por iqual período (a pedido da empresa interessada) da decisão do Pregoeiro que
declarar a empresa vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou

SSTIiTgatiít eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de
8.7 4.1_. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, mesmo que contenham alquma
restrição documental FISCAL, deverão aoresentar todos os documentos exioidos no FHltai;

«n»nt« ® Microempresas e Empresas de Pequeno Porte desatender a habilitação pedida
Síitada- Jundica, e Qualificação Econômico-Financeira estarão ipso facto

MrL^nfo ̂  regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará inabilitação dalicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar
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as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou propor a
revogação deste Pregão. h h =

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO ~

9.1. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatono do presente pregão, sob pena de decadência do direito de fazê-lo
administrativamente, devendo neste caso ser observado subsidiariamente a Lei n° 8 688/88
artigo 41 e seus parágrafos. ^

9.1.1. Deverá protocolizar o pedido no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Glória de
Dourados - MS, sito à Rua Tancredo Almeida Neves, S/N, Centro, Glória de Dourados - MS
através do telefone (67) 3466-1611 ou por e-mail licitacao@aloriadedourados.ms.aov.br

9.2. A impugnação ao Edital deverá ser dirigida á autoridade que expediu o presente instrumento
convocatono.

9.a Acolhida á petição contra o ato convocatório serão designadas nova data para a reaiização do
C0rt3rn0.

9.3.1. A ausência de decisão adrninistrativa definitiva pertinente á impugnação antes da data
® ""sslização do Pregão confere ao licitante a sua participação no procedimento

licitatorio ate a ocorrência desse evento.

10. DOS RECURSOS

10.1. Ao final da sessão depois de declarada vencedora, qualquer licitante poderá manifestar
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, mediante registro em Ata da síntese das
suas razoes, sendo-l_he desde já concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das
correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contra-razoes em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.1.1 Deverá protocolizar o pedido no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Glória de
Dourados - MS, sito á Rua Tancredo Almeida Neves, S/N, Centro, Glória de Dourados - MS
através do telefone (67) 3466-1611 ou por e-mail licitacao@aloriadedourados.ms.aov.br

admitido e nem concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente
protelatorios ou ja decidido em impugnação ao Instrumento Convocatório;

10 1.3. Acolhidas ás razões recursais pelo Pregoeiro, este retornará a sessão do Pregão para a
reformulação do ato combatido e daqueles subsequentes;

10.1.4. S^e das razões recursais não resultar retratação da decisão, o Pregoeiro encaminhará o
recurso devidamente informado a Autoridade Superior, que proferirá decisão final e adjudicará o
objeto do certame a licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

10.2. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

Licrtações^^^°^ processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor d
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objeto'^icitado'°^^^^° resultado desta licitação não obriga a Administração á contratação 00

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. O fornecimento de materiais diversos a serem utilizados no reparos em diversos
proprios municipal sendo que a retirada do produto será parcelada, feita pela Prefeitura

dSsi?o ní cidade® devendo portanto a empresa vencedora manterdeposito na cidade de Gloria de Dourados. As especificações detalhadas do objeto
constam do Anexo I - Termo de Referencia, o qual faz parte integrante deste Edital

12. DA CONTRATAÇÃO

12.1. As obrigações decorrentes da execução dos serviços serão firmadas observada as

fo°rI!Í^SL\1ra^érder^ ® ° ® ®

rilf tleste edital, ou outros Instrumentos hábeis taiscomo nota de empenho, ordem de fornecimento, todos com a precedente nota de reserva
orçamentaria, cujas condições deverão ser mantidas na sua integralidade.

12.2. O prazo para a assinatura da ata/contrato será de 05 (cinco) dias, contados da convocação.

12.3. Os valores pactuados serão os fixados em Nota de Empenho, ata/contrato e observarão
obrigatoriamente os valores registrados em Ata. c«/^ururaio e, ooservarao

13. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

IrrhrimnJ n f ® obhgada aceitar nas mesmas condições contratadas, os
fi mrln H OU supressoes que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) em
das sançõeTLbTv^^^^^ ° ® ® alterações, sob pena
14. DOS PREÇOS E REVISÃO

14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do pactuado.

14^2. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado e a licitante não

iíistrtlídnT^í ° ®°"lP''°^isso inicialmente assumido, poderá mediante requerimento devidamenteinstruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do fornecimento dos materiais.

14.2.1. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou oara
enos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d", do inciso

II, e paragrafo 5 do art. 65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações, mediante os procedimentos legais.
14.2.2. A comprovação, para efeitos de revisão de preços, deverá ser feita por meio de

drDlan1lha?p°r^°?'^'^°i^f°w^ elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada
transporte, encargos, etc., alusivas à datada apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

15. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. LOCAL E PRAZO.
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15.1; o fornecimento dos objetos licitados será mediante solicitação do Secretário da Pasta com
requisição devidamente assinada, em até 48 (quarenta e oito) horas da data de recebimento da
requisição.

15.2. O pra^zo para o fornecimento dos materiais será de nove meses, contados a partir da
assinatura da Ata/Contrato, podendo ser prorrogado mediante interesse das partes.

15.3. Todas as despesas relativas ao fornecimento, bem como todos os impostos, taxas e demais
despesas, correrão exclusivamente por conta da iicitante vencedora.

io/to? de recebimento dos objetos licitados não importa em sua aceitação. A critério daSecretaria solicitante, estes serão submetidos à verificação por servidor competente. Cabe ao
fornecedor a troca, dentro de 05 (cinco) dias úteis, dos materiais que vierem a ser recusados por

vermcação*^"^ estipulada, identificado no ato da entrega ou no período de
15.5. A Administração Pública poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este esteja em

oferecida no momento do Certame, circunstância esta que será
devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário.

15^6. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber
a disposição da Lei n 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor.

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO —

após apresentação daNota Fiscal ou Fatura devidamente atestada pelo setor competente.

materL? ^®^®''® com o registro do controle de retirada dos
16.2. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação o
pagamento sera sustado até que a adjudicatória tome as medidas saneadoras necessárias.

^ CONTRATADA enquanto pendente de iiquidação dequalquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpiência
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

rf'^i P^'"3 o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova deregularidade coni o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Sociai que se
tlZrlZ P T H 1 í® Regularidade do FGTS (CRF) e das Certidões de TributosFederais, Estadual, Municipal e Trabalhista.

Contraio a ser f^S discriminativa, constando o número do Processo e

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas resultantes desta licitação correrão através da dotação orçamentária
especifica visando atender a Gerência Municipal de Saúde, conforme segue:

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE
DOURADOS

02.03 GERENCIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E

11
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AGUA

02.03.004.122.0008.1062 Construção, reforma e Ampliação de Próprios
Municipais

4.4.90.30.00 Material de Consumo (Ficha 125)

E dotações que vierem a ser substituídas no Exercício seguinte.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS "

dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar o

exeSo drcertame ̂  ^ documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento daexecução do certame, nao mantiver a Proposta, falhar ou fraudar na execução do Pontratr.
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa do atendlmentrdas c^ndlS^^^^
habihtaçao ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração

dasTm'árcorn'X°legS°'' ®

d a corrido, ate o limite de 15% (quinze por cento), calculado sobre o vator do^iS o?DrXo
nao entregue ou entregue tora do prazo, ou ainda em desacordo com as espStaX

3n nonrní'.l^ '^"í®' aplicadas as penalidades previstas no art. 7° da Lei Federal n°10.520/02, utilizando critérios de razoabilidade e proporcionalidade.

18.4 O Município de Glória de Dourados- MS poderá efetuar a retenção de qualquer oaoamento
que for devido, para compensação das multas aplicadas. quaiquer pagamento

18.5. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio poderão propor á Administração Pública a revooacão ou

c^prnLçâfo^Saçlo. ^ indenizaçâc,

conforme lhe faculta o § 3" do art. 43 da Lei Federal n° 8.666/93. Processo,

19. DAS DiSPOSiÇÒES GERAiS

®"'° f. cie Apoio prestarão, às empresas interessadas quaisquer
- Setor riTTinf ® presente licitação, na Prefeitura Municipal de Glória de Dourados - MS
riSl Ha n ® Tancredo Almeida Neves, S/N CEADGloria de Dourados - MS, fone (67) 3466-1611.

da presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro com assessoramentoqu^pe de Apoio com base na legislação vigente, aplicando-se subsidiariamente as
disposições contidas na Lei Federal n°8.666/93. suui,iuidriamenie as

"°rmas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da amoliacão

°  Artmti:s's^a
20. DO FORO

12
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20.1 Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dHmftfôsró"'
Foro de Justiça da Cidade de Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, com exclusão
de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

21. ANEXOS DO EDITAL

Anexo -1

Anexo - II
Modelo da Proposta de Preço:
Termo de Referência

Anexo -

Anexo - IV
Modelo da Declaração de Pleno Atendimento da Habilitação:
Modelo da Declaração d

Anexo - V

Anexo - VI

e Enquadramento como ME, EPP ou MEI;
Modelo Declaração não emprega Menor,
M

Anexo - VII
odelo de Aceite do Teor do Edital:

Anexo - VIII

Anexo - IX

Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos:
Modelo da Carta de Credenciamento;
Modelo da Ata de Registro de Preços:
MAnexo - X odelo da Minuta do Contrato:

Glória de Dourados - MS, 02 de Abril de 2020

Aristei^ Pèreira Nantes
Prefeito Municipal

13
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 031/2020

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2020
1 - OBJETO

1.1 Seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, visando á
Contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos a serem utilizados no
reparos em diversos próprios municipal, sendo que a retirada do produto será parcelada
feita pela Prefeitura Municipal, de acordo com a necessidade, devendo portanto a
empresa vencedora manter depósito na cidade de Glória de Dourados.

2 - ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS - VALOR MÁXIMO.

ITEM PRODUTO UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
ÍR$)

VALOR

TOTAL

(R$)
01 CIMENTO 50 KG SC 1.200 24,79 29.744,00
02 FERRO 3/8 KG 200 49,62 9.924,00
03 FERRO 4.2 MM KG 250 9,38 2.344,17
04 FERRO 5/16 KG 250 32,81 8.202,50
05 AREIA GROSSA M' 85 77,47 6.584,67
06 PEDRA BRITA V2 M® 85 108,45 9.218,25
07 MALHA DE FERRO

15X15X4.2MM PEÇA 2X3
KG 120

79,53 9.543,60
08 COLUNA 7X14X16 - 6 METROS KG 150 72,30 10.845,00
09 TRELIÇA TG 12 COM 6

METROS
UN 120

44,93 5.391,60
10 ARAME RECOZIDO LISO KG 120 13,06 1.567,60
11 TIJOLO 8 FUROS 9X19X19 UN 25.000 0,68 16.916,67
12 TIJOLINHO UN 33.000 0,47 15.400,00
13 TELHA ONDULADA

366X110X6MM
UN 80

83,66 6.693,07
14 TELHA ONDULADA

3,05X1,10X6MM
UN 85

72,30 6.145,50
15 CUMIEIRA 1.10X15 GRAU UN 85 42,35 3.599,47
16 SERRALHERIA VIGA G 75X40

CHAPA 14 6M
UN 30

117,75 3.532,40
17 SERRALHERIA VIGAQ U 75X40

X2,5
KG 40

109,15 4.366,00
18 TABUA DE MADEIRA PINUS

0,30X2,50 PEÇA DE 4 METROS
UN 120

42,93 5.152,00
19 TABUA DE MADEIRA PINUS

0,30X2,00 3 METROS
UN 150

21,27 3.190,00
20 COLAR TOM. F X FIB.CIM.DN 50

MMX V4
UN 20

48,87 977.33 /
21 COLAR TOM. F X FIB CIM. DN

125 MMXy4
UN 20

82,07 1.641,47!
14
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COLAR TOM.

140 MM X %

F X FIB CIM. DN UN 20

69,64 1.392,73
23

24

25

26

COLAR TOM.

180 MMXy4
F X FIB CIM. DN UN 05

COLAR TOM.

220 MM X %
F X FIB CIM. DN UN 05

TUBO DN 140 D 160

TUBO IRRIGA - LFPN 125 JEI
DEFOFO DN 140

UN 05

UN 05

148,70

195,71

544,24

495,05

743,52

978,55

2.721,20

2.475,23
27 TUBO IRRIGA - LF PN 125 125

JEI DEFOFO DN 150
UN 05

506,81 2.534,07
28 TUBO PBS CLASSE 12 160 MM UN 05 486,22 2.431,08
29

30

TUBO PBS CLASSE 12 220 MM
TUBO PE 80 R.P. AZUL 20X2,3
MM RL 50 METROS

UN

ROLO

02

30

746,99

296,27

1.493,97

8.888,10
31

32

TUBO PVC 12 JEI 50/50 PBA UN 15 116,20 1.742,95

33

34

TINTA ESMALTE TRAD. AZUL
FRANCA GALÃO 3600 ML

UN 30

TINTA NOBRE FOSCO AZUL
PROFUNDO LATA DE 18 LITRO

UN 20

TINTA NOBRE FOSCO BRANCO
NEVE LATA DE 18 LITRO

UN 15

TOTAL GERAL.

60,35

185,68

185,68

1.810,50

3.713,67

2.785,25

194.690,11

15
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ANEXO II - PROPOSTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2020

EMPRESA:

ENDEREÇO: "

CIDADE: /
TELEFONE: E-MAIL
VALIDADE DA PROPOSTA: ~

UONTA PI DEPOSITO: BANCO:

CORRENTE:
AGENCIA: CONTA

ITEM PRODUTO UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
ÍR$)

VALOR

TOTAL

(R$)
01 CIMENTO 50 KG SC 1.200
02 FERRO 3/8 KG 200
03 FERRO 4.2 MM KG 250
04 FERRO 5/16 KG 250
05 AREIA GROSSA M' 85
06 PEDRA BRITA V2 M' 85
07 MALHA DE FERRO

15X15X4.2MM PECA 2X3
KG 120

08 COLUNA 7X14X16 - 6 METROS KG 150
09 TRELIÇA TG 12 COM 6

METROS
UN 120

10 ARAME RECOZIDO LISO KG 120
11 TIJOLO 8 FUROS 9X19X19 UN 25.000
12 TIJOLINHO UN 33.000
13 TELHA ONDULADA

366X110X6MM
UN 80

14 TELHA ONDULADA
3,05X1,10X6MM

UN 85

15 CUMIEIRA 1.10X15 GRAU UN 85
16 SERRALHERIA VIGA G 75X40

CHAPA 14 6M
UN 30

17 SERRALHERIA VIGAQ U 75X40
X2,5

KG 40

18 TABUA DE MADEIRA PINUS
0,30X2,50 PEÇA DE 4 METROS

UN 120

19 TABUA DE MADEIRA PINUS
0,30X2,00 3 METROS

UN 150

20 COLAR TOM. F X FIB.CIM.DN 50
MMX %

UN 20

21 COLAR TOM. F X FIB CIM. DN
125 MMXVd

UN 20

22 COLAR TOM. F X FIB CIM. DN
140 MMXVd

UN 20
í

23 COLAR TOM. F X FIB CIM. DN UN 05 V
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M..

180 MMXy4

24 COLAR TOM. F X FIB CIM. DN
220 MM X %

UN 05

25 TUBO DN 140 D 160 UN 05
26 TUBO IRRIGA - LFPN 125 JEI

DEFOFO DN 140
UN 05

27 TUBO IRRIGA - LF PN 125 125
JEI DEFOFO DN 150

UN 05

28 TUBO PBS CLASSE 12 160 MM UN 05
29 TUBO PBS CLASSE 12 220 MM UN 02
30 TUBO PE 80 R.P. AZUL 20X2,3

MM RL 50 METROS
ROLO 30

31 TUBO PVC 12 JEI 50/50 PBA UN 15
32 TINTA ESMALTE TRAD. AZUL

FRANCA GALÃO 3600 ML
UN 30

33 TINTA NOBRE FOSCO AZUL
PROFUNDO LATA DE 18 LITRO

UN 20

34 TINTA NOBRE FOSCO BRANCO
NEVE LATA DE 18 LITRO

UN 15

TOTAL GERAL

L

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital da
presente Licitação modalidade Pregão Presencial n° bem como verifiquei todas
as especificações nele contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações nas
condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte. Declaro ainda que estou
ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo
total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer
despesa relativa à realização integral de seu objeto.

Locai e Data

CARIMBO DO CNPJ/MF

Representante da Empresa

17
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(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

ANEXO - III

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO DA
HABILITAÇÃO

A Empresa inscrita no CNPJ sob o n°

, por intermédio do seu representante ou procurador declara ao

Município de Glória de Dourados- MS, que atende a todas as condições de habilitação no
Processo Administrativo n° 031/2020 — Edital de Pregão Presencial n® 008/2020.

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual
falsidade.

Local e Data:

Representante da Empresa

CARIMBO DO CNPJ/MF

18
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(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante/contador)

ANEXO - IV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

^  A Empresa inscrita no CNPJ
"  POi" intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).

W  portador(a) da Carteira de Identidade n°
expedida pela SSP/ e de CPF n° , DECLARA,

para fins do disposto no item 4.4 do Edital do Processo Administrativo n° 031/2020 -
Edital de Pregão Presencial n° 008/2020, sob as sanções administrativas cabíveis e sob
penas da Lei, que esta Empresa, na presente data, é considerada;

() MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006;

PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da Lei Complementar n°
123/2006.

DECLAFy\ ainda que a Empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo
4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006.

Local e Data:

(representante legal da empresa)

Nome do Profissional Contábil e n° CRC

OBS. A declaraçao acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição
jurídica da empresa licitante, acompanhada da certidão simplificada da junta
comercial, com data inferior a 60 (sessenta) dias.

19
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n

ANEXO-V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS 00 INCISO XXXIII 00 ART.
7° OA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(NOME DA EMPRESA)

sediada

CNPJ n.°

(endereço completo), declara, sob as penas da lei, o total cumprimento às determinações
constantes do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, a seguir descritas; "proibição
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer
trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz".

Ressalva, emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. ( )

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Local e Data:

Representante da Empresa

CARIMBO DO CNPJ/MF

20
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¥ísto

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do iicitante)

ANEXO - VI

DECLARAÇÃO ACEITE TEOR EDITAL

(NOME DA EMPRESA)
inscrita no

sediada a Rua/Av.

Cep:

CNPJ/MF n°

, Bairro

declara, sob, Município de -
as penas da Lei, de que conhece e aceita o teor completo do Edital de Processo
Administrativo n° 031/2020 - Editai de Pregão Presencial n° 008/2020, ressalvando-se
o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações
necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação.

Local e Data:

Representante da Empresa

CARIMBO DO CNPJ/MF
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(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

ANEXO - VII

DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS

(NOME DA EMPRESA)

Cep:
sediada a Rua/Av.

Município de

inscrita no CNPJ/MF n°

,  n° , Bairro
^  - , declara para

os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, que não haver fatos impeditivos quanto a
nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal,
Estadual e Municipal.

Local e Data:

Representante da Empresa

CARIMBO DO CNPJ/MF
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ANEXO - VIII

CARTA DE CREDENCIAMENTO
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais
diversos a serem utilizados no reparos em diversos próprios municipal, sendo que a
retirada do produto será parcelada, feita pela Prefeitura Municipal.

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO

A empresa: _lnscrita no CNPJ/MF n°_ com sede na
^n° na cidade de j

representada pelo Sr. (a) credencia o (a) Sr. (a)
portador (a) da Cédula de Identidade RG n°

expedida pela SSP/ e do CPF sob n'
participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Glória de
Dourados/MS, na modalidade Pregão Presencial n° 008/2020, supra referenciada,
na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe, dentre outros poderes,
o de formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive
interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias, nos termos do art 4° da
Lei n.° 10.520/2002.

Local e Data:

NOME:

SSP/_

CARGO:

Obs. O Credenciamento deverá ser com firma reconhecida do
Sócio/Proprietário.
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ANEXO - IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2020
PREGÃO PRESENCIAL N® 008/2020

O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n.°. Parque CEAD nesta
cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o N°.03.155.942/0001-37, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Senhor Aristeu Pereira Nantes, brasileiro, portador do RG

^  n.° 202.235, emitida pela SSP/MS, e do CPF n.° 390.266.041-49, residente e
domiciliado a Rua Nildo de Carvalho, 357, Centro, na cidade de Glória de Dourados-
MS, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO e as empresas abaixo qualificadas
doravante denominadas DETENTORES/COMPROMITENTE FORNECEDOr!
resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS, decorrente da licitação na
modalidade Pregão Presencial n° 008/2020, autorizado pelo Processo
Administrativo n° 031/2020

DETENTOR/COMPROMITENTE FORNECEDOR: Empresa
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°
com sede na Rua Ciro Melo n° CEP na
cidade / neste ato representado pelo Sr
profissão brasileiro, estado civil portador do RG n°

® do CPF/MF n° , residente e domiciliado na
y  Jardim/Bairro , CEP na cidade de

REGISTRO: Entre as partes nomeadas e qualificadas, fica ajustado a presente
Ata de Registro de Preços, que será regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 bem como
do artigo 15 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores
alterações. Decreto federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto
Municipal n° 036/2009, e das demais normas legais aplicáveis em face da
classificação de preços, por deliberação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, tendo
resolvido REGISTRAR os preços para o Fornecimento futuro de materiais, nos
termos das seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objetivo e finalidade de REGISTRAR os preços para o
Fornecimento Futuro de materiais diversos a serem utilizados no reparos em
diversos próprios municipal, sendo que a retirada do produto será parcelada feita
pela Prefeitura Municipal.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS
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Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Relütro^r
Preços sao os especificados na tabela abaixo de acordo com a respectiva'
classificação no PREGÃO PRESENCIAL N° a saber:

Empresa: ~ ^

ITEM PRODUTO UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)01 CIMENTO 50 KG SC 1.200
02 FERRO 3/8 KG 200
03 FERRO 4.2 MM KG 250
04 FERRO 5/16 KG 250
05 AREIA GROSSA M' 85
06 PEDRA BRITA Vz M' 85
07 MALHA DE FERRO

15X15X4.2MM PECA 2X3
KG 120

08 COLUNA 7X14X16 - 6 METROS KG 150
09 TRELIÇA TG 12 COM 6

METROS
UN 120

10 ARAME RECOZIDO LISO KG 120
11 TIJOLO 8 FUROS 9X19X19 UN 25.000
12 TIJOLINHO UN 33.000
13 TELHA ONDULADA

366X110X6MM
UN 80

14 TELHA ONDULADA
3,05X1,10X6MM

UN 85

15 CUMIEIRA 1.10X15 GRAU UN 85
16 SERRALHERIA VIGA G 75X40

CHAPA 14 6M
UN 30

17 SERRALHERIA VIGAQ U 75X40
X2,5

KG 40

18 lAbUA DE MADEIRA PINUS
0,30X2,50 PEÇA DE 4 METROS

UN 120

19 TABUA DE MADEIRA PINUS
0,30X2,00 3 METROS

UN 150

20 COLAR TOM. F X FIB.CIM.DN 50
MMX %

UN 20

21 COLAR TOM. F X FIB CIM. DN
125 MMX 3/4

UN 20

22 COLAR TOM. F X FIB CIM. DN
140 MM X Va

UN 20

23 COLAR TOM. F X FIB CIM. DN
180 MMXy4

UN 05

24

25

COLAR TOM. F X FIB CIM. DN
220 MM X %

TUBO DN 140 D 160

UN

1 IM

05

26 TUBO IRRIGA - LFPN 125 JEI
DEFOFO DN 140

UlM

UN

05

05

27

28

lUbU IRRIGA - LF PN 125 125
JEI DEFOFO DN 150
TUBO PBS CLASSE 12 160 MM

UN

UN

05

05
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29 TUBO PBS CLASSE 12 220 MM UN 02
30 TUBO PE 80 R.P. AZUL 20X2,3

MM RL 50 METROS
ROLO 30

31 TUBO PVC 12 JEI 50/50 PBA UN 15
32 TINTA ESMALTE TRAD. AZUL

FRANCA GALÃO 3600 ML
UN 30

33 TINTA NOBRE FOSCO AZUL
PROFUNDO LATA DE 18 LITRO

UN 20

34 TINTA NOBRE FOSCO BRANCO
NEVE LATA DE 18 LITRO

UN 15

TOTAL GERAL

Em cada fornecimento dos materiais decorrente desta Ata, serão observadas quanto
aos preços, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial n°

procedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

Em cada fornecimento dos materiais o preço unitário a ser pago é o constante dos
lances apresentado no Pregão Presencial n° 008/2020 pela empresa detentora da
presente Ata, as quais também integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A pressente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será
obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a
realizaçao de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro preferência do fornecimento em igualdade condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DA ENTREGA

A entrega deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados
pelo ordenador e correrá por conta do prestador dos serviços, todas as despesas tais
como transporte, tributos encargos trabalhistas e previdenciários decorrente do
objeto.

Por ocasião da entrega do objeto, o prestador dos serviços deverá colher no
comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o numero do RG do
servidor responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, no aspecto operacional, caberá a Secretaria
Municipal de Infra Estrutura e Agua, que se obriga a:

Realizar quando necessário, previa reunião com licitantes, visando a informá-los das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
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Efetuar controle do fornecedor/prestador de serviços, dos preços dos serviços
registrados;

Notificar o fornecedor/prestador de serviços para assinatura da ata de registro de
preços ou contrato ou termos aditivos;

Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados;

Serão responsáveis por fiscalizar a execução da presente ata de registro de
preços, as pessoas a seguir:
Sídney Thomaz Neto
Cargo: Secretário Municipal de Infra Estrutura e Água

CLAUSULA SEXTA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir a ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Municipal de Glória de Dourados, o que não tenha participado do
certame, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 036/2009, relativos a utilização
do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços, salvo as revisões abaixo especificadas;

Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo
ser promovidas negociação com os fornecedor/prestadores de serviços;

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se inferior
ao preço praticado no mercado, o fornecedor/prestadores de serviços será
convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-la a media
apurada;

Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestadores de serviços apresentar requerimento fundamentado com
comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a Prefeitura
poderá liberar o fornecedor/prestadores de serviços do compromisso assumido, sem
aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado á
época do registro - equação econõmico-financeira;

Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior á media daquele
apurado pela Prefeitura para determinado item;
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CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

A forma de pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis contados da
apresentação da nota fiscal/fatura, que totalize o valor do empenho, atestada pela
Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Água, acompanhada das Certidões do

Tributos Federais e Trabalhistas dentro do prazo de validade;

A{s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito
Negativa (s) e que tiverem seus débitos parcelados deverá (ao) apresentar
junto com a Certidão (ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada
(com a autenticação mecânica do pagamento).

As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas ao
fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 05 cinco dias corridos após a data de
sua apresentação valida respeitando o prazo do item I.

Os valores das notas das notas fiscais estarão sujeitos as retenções previdenciárias
e tributarias na forma da lei.

Pagamento por deposito bancário, devendo para isto o fornecedor apor a nota fiscal
numero da conta corrente, da agencia e do banco e, estarão sujeitas as retenções
fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Sem pr^uízo das demais disposições desta ata e dos termos do Processo de
Pregão Presencial n° 008/2020, constituem obrigações da CONTRATADA:

Responder por danos materiais ou físicos, por ele causado envolvendo diretamente
ao Município ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo;

í  toda execução do Contrato, as condições de habilitação e
W  qualificação exigidas na licitação;

CLAUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de registro de preços será cancelada automaticamente, por decurso do prazo
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do
gestor da Ata quando o fornecedor:

Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

Não retirar a respectiva nota de empenho ou não formalizar o contrato decorrente do
registro de preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste apresentar superior ao
praticado no mercado;

Enquadrar-se na hipótese de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste

8 ee^e^gs registro de preços estabelecidos no Art. 77 e seguintes da Lei
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Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou
for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração publica nos
termos da Lei Federal n° 10.520/2002;

Por razão de interesse publico devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão através da seguintes dotação
orçamentária:

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE
DOURADOS

02.03 GERENCIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E
ÁGUA

02.03.004.122.0008.1062 Construção, reforma e Ampliação de Próprios
Municipais

4.4.90.30.00 Material de Consumo (Ficha 125)

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Cabe a Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Água, a seu juízo, após a
notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade requisitante, aplicar
ao fornecedor/prestador dos serviços, garantidos o contraditório e a ampla defesa
pelo descumprimento total das obrigações assumidas, caracterizado pelo pela sua
recusa do fornecedor/prestador dos serviços de assinar a ata/contrato ou retirar a
nota de empenho ou documento equivalente, ressalvados aos casos previstos em
lei, as sanções administrativas, a saber:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Nota de empenho ata ou
contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administração municipal por prazo de até cinco anos

IV - Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um
por cento) por dia útil, sobre o valor dos serviços em atraso até o décimo dia;

V - Por execução total ou irregular do contrato de fornecimento dos serviços;

a) advertência, por escrito nas faltas leves

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não
cumprida ou totalidade do fornecimento dos serviços;

VI - Encaminhar a Secretaria a preposição de aplicação das seguintes sanções;

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento d
contratar com a administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos:
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b) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração publica
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas
cumulativamente.

Parágrafo Segundo - A Penalidade prevista na alínea "b" do inciso V poderá ser
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas
a e b . sem prejuízo da rescisão unilateral da presente Ata de ajuste por qualquer
das hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93;

Parágrafo Terceiro - Ensejará ainda, a aplicação de penalidade de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Cadastro de
Fornecedores/Prestador de Serviços do Município de Glória de Dourados, o licitante
que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal
sem prejuízo das demais cominações legais.

Parágrafo Quarto - Caso o Fornecedor/Prestador de Serviços não recolher as multas
previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena
de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar
com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de
competência exclusiva do Secretário Municipal de Infra Estrutura e Água, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a
reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após
decorridos o prazo da sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto - Fica garantido ao fornecedores/prestador de serviços o direito
í  prévio da citação e de ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação.

Parágrafo Sétimo - As penalidades aplicadas obrigatoriamente anotadas no registro
cadastral de fornecedores/prestador de serviços da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Oitavo - As importâncias relativas ás multas deverão ser recolhidas á
conta do Tesouro Municipal.

TRANSIT^IAS^^''^'^ TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E
I) - Será dada divulgação dos preços registrados em ata por meio de publicação

na imprensa oficial do município, através do extrato desta ata.

M)- Fica Eleito o Fórum da Cidade de Glória de Dourados - MS, para dirimir
duvidp e questões que não encontrem forma de resolução entre as partes sendo
esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso
I, da Constituição Federal.
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D

E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o presente
instrumento em 01 (uma) via de igual teor na presença das testemunhas que abaixo
também, subscrevem.

Giória de Dourados-MS,

EMPRESA DETENTORA:

Aristeu Pereira Nantes

Prefeito Municipal

Fulano de Tal

Representante da Empresa
EMPRESA:

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA ASSINATURA

NOME: NOME;

CPF/MF: CPF/MF:
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ANEXO - X

MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 031/2020

CONTRATO ADMINISTRATIVO

N°

O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito público
(  interno, com sede na Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n.°. Parque CEAD, nesta

cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o N°.03.155.942/0001-37, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Senhor Aristeu Pereira Nantes, brasileiro, portador do RG
n.° 202.235, emitida pela SSP/MS, e do CPF n.° 390.266.041-49, residente e
domiciliado a Rua Nildo de Carvalho, 357, Centro, na cidade de
inscrita no CNPJ sob n° com sede a na cidade de

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Senhor brasileiro, portador da carteira de identidade tipo RG n.° ,
emitida pela SSP/ , e do CPF n.° , e, perante as testemunhas
abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo
despacho de homologação e adjudicação do Processo Administrativo n°
031/2020 - Pregão Presencial n° 008/2020, e nos termos da Lei Federal n.°
8.666/93 em sua atual redação, atendidas as cláusulas e condições que se
enunciam a seguir:

' " autorização da LICITAÇÃO; O presente Contrato é celebrado emdecorrência da autorização do Senhor Prefeito Municipal, exarada em despacho
constante do Processo Administrativo n® , gerado pelo Pregão Presencial

9ue faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele
estivesse contido.

II - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e
condições nele contidas, pela Lei n° 10.520, de 17/07/2002, e alterações posteriores.
Lei Complementar n°. 123/06, Decretos Municipal n° 009/2009 e 094/2009
subsidiariamente na Lei n° 8.666, de 21/06/1993, e alterações posteriores,'
Homologado em 1 / , têm entre si, justo e acordado, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

III - REGIME DE EXECUÇÃO: De Forma Indireta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto da presente licitação é a
Contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos a serem utilizados
no reparos em diversos próprios municipal, sendo que a retirada do produto será
parcelada, feita pela Prefeitura Municipal, de acordo com a necessidade, devendo
portanto a empresa vencedora manter depósito na cidade de Glória de Dourados.
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1.1 As especificações detalhadas do objeto deste contrato constam do Anexo II -
Proposta de Preços, o qual faz parte integrante do Edital de Pregão Presencial n°
024/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica fixado o valor global do presente
Contrato em R$ ( ).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:
3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, mediante
apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada.

3.2. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, o pagamento será sustado até que a adjudicatória tome as medidas
saneadoras necessárias.

3.3. Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

3.4. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova
de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a
Previdência Social, que se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF) e da Certidão Negativa de Débitos (CND/INSS).

3.5. A Nota Fiscal correspondente será discriminativa, constando o número do
Contrato a ser firmado.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E
PRAZO DE ENTREGA:

r  4.1. O fornecimento dos materiais licitados será mediante solicitação do Secretário
W  da Pasta, com requisição devidamente assinada, em até 03 (três) horas da data de

recebimento da requisição.

prazo para fornecimento dos materiais será de ( ) meses, contados a
partir da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado mediante interesse das
partes.

4.3. O local da entrega será o determinado pela Secretaria Municipal de Infra
Estrutura e Agua.

4.4. Todas as despesas relativas ao fornecimento, bem como todos os impostos,
taxas e demais despesas, correrão exclusivamente por conta da licitante vencedora.

4.5. O ato de recebimento dos materiais licitados não importa em sua aceitação. À
critério da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Água, estes serão submetidos á
verificação por servidor competente. Cabe ao fornecedor/prestador de serviços a
troca, dentro de 05 (cinco) dias úteis, dos materiais que vierem a ser recusados p
não se enquadrar na especificação estipulada.

Cl
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4.6. A Administração Pública poderá se recusar a receber o objeto licitado castresie
esteja em desacordo com a proposta oferecida no momento do' Certame
circunstancia esta que será devidamente registrada e que caracterizará a mora do
adjudicatario.

4.7. Relativamente ao disposto no presente tópico, apiicam-se, subsidiariamente no

Consumidor' ̂  'l® 11/09/90 - Código de Defesa'do
CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato.

5.2 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado e a
empresa nao puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá mediante

^  doTseiviços^ instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento
5.3 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços para
mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações
previstas na alínea "d", do inciso II, e parágrafo 5° do art. 65 da Lei n°8.666/93 e
alterações, mediante os procedimentos legais.

5.4 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços, deverá ser feita por meio de
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados
mediante juntada de planilha de custos, alusivas á data da apresentação da proposta
e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

5.5 - A Contratada deverá aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) em
função do que dispõe o parágrafo primeiro, do art. 65, da Lei n°. 8.666/93 e
alterações, sob pena das sanções cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: A vigência desse Contrato será . meses
contados a assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, desde que haja interesse das partes, até o máximo permitido

Vigência: / / a / /

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Sem prejuízo das
demais disposições deste Contrato e dos termos do Processo de Pregão Presencial
"  constituem obrigações da CONTRATADA:

6.1. Fornecer os materiais licitados nas condições, nos preços e no prazo
estipulados na proposta, não podendo este ser superior ao limite estabelecido na
Clausula Segunda deste Contrato. ^ic^iuu .id

6.2. Fornecer fielmente o_ objeto contratado conforme especificado no Anexo II -
Proposta de Preço do Pregão Presencial n° ;
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^ ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidosno § 1 do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e as supressões no interesse de ambas a parte
contratual, conforme art. 65, II, § 2°;

6.4. Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

6.5. Substituir os itens que apresentarem irregularidades quando da conferência pela
Secretyia Municipal de Infra Estrutura e Água, de que trata o subitem 7 3 da
Clausula Sétima, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;

6.5.1. Estando em mora a CONTRATADA, o prazo para substituição dos itens, não
interrompera a multa por atraso prevista no parágrafo segundo da Cláusula Décima
Segunda;

^  n todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Pregão
Presencial n 024/2019, durante a execução do Contrato.

deverão ser executados de acordo com a cláusula nona da ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS n° /

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: Sem prejuízo das
demais disposições deste Contrato e dos termos do Processo de Pregão Presencial

> constituem obrigações do Município:

Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula segunda do
presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às
formalidades previstas.

7.1,

7.2. Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados
na execução do Contrato.

7.3. Expedir as ordens de fornecimento de acordo com as suas necessidades.

7.4. Realizar a fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais, bem como
da entrega dos serviços.

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiasi entregues em desacordo com as
obrigações assumidas pelo compromitente prestadora dos serviços.

Exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições
estabelecidas no presente Contrato.

7.7. Fornecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quando solicitada
informações formais à CONTRATADA, tendo em vista orientá-la sobre
quaisquer dúvidas surgidas durante a execução do presente contrato
proporcionando á Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa
desempenhar normalmente o Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: O presente Contrato nã
poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente.

7.5.

7.6.
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disposições ACESSÓRIAS: Além das disposiçõespresentes neste instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante a
Proposta apresentada pela CONTRATADA. y . d

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
0 reajustamento no preço contratado poderá ser concedido, havendo alta nos
preços praticados, e devidamente comprovados.

décima primeira - DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão
contratual pode ser operada:

11.1 Por ato unilateral e formal do Município, conforme os casos enumerados nos
incisos i à Xli e XVil à XVIIi do art. 78 da Lei n-a.eee/SS. enumerados nos

1  acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da^  autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte
interessada em rescindir o presente contrato, manifestar seu interesse por escrito,
com 30 (trinta) dias de antecedência.

11.3. A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação
das penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão
desde que ocorram quaisquer motivos enumerados no art. 78, e acarretará tambérri
as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n°8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
das condições estabelecidas neste instrumento sujeitará a

CONTRATADA as penalidades previstas na Lei n° 10.520/2008 e leqislacão
complementar.

12.2. A CONTRATADA, em conformidade com o Art. 7° da Lei n°10.520/2008 ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e

^  sera descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores
W  a que se refere o inciso XIV, do Art. 4° da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e nas demais cominações
legais asseguradas o direito à prévia e ampla defesa, se:

12.2.1. Recusar-se, injustificadamente, a celebrar este Contrato, se convocada
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.2.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

12.2.3. Ensejar o retardamento na execução do objeto deste Contrato;

12.2.4. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

12.2.5. Falhar ou fraudar na execução do objeto deste Contrato;

12.2.6. Comportar-se de modo inidôneo;

12.2.7. Cometer fraude fiscal.
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12.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como pelo descumprimento
de normas de legislação de segurança, de saúde, trabalhista, fiscal, previdenciária,
comercial e demais pertinente à execução do objeto contratual, o Município poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666 de 21/06/93, sendo que em caso de multa, esta corresponderá a
10% (dez por cento) do valor contratado;

12.3.1. As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA da reparação
de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar nem
impedem a rescisão do Contrato;

12.3.2. Pela rescisão do contrato pela CONTRATADA, sem justo motivo, será
aplicado a esta multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

12.3.3. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
sua notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este
prazo, a penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi
apresentada;

^2.3.4. Os valores apurados a título de multa serão retidos quando da realização do
pagarnento à CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados
administrativa ou judicialmente após a notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1. As despesas resultantes desta licitação correrão através da dotação
orçamentária especifica visando atender Gerência Municipal de Infra Estrutura e
Agua para o exercício de 201 conforme abaixo:

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE
DOURADOS

02.03 GERENCIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E
ÁGUA

02.03.004.122.0008.1062 Construção, reforma e Ampliação de Próprios
Municipais

4.4.90.30.00 Material de Consumo (Ficha 125)

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: Serão
responsáveis por fiscalizar a execução do presente contrato os
Senhores Portador do CPF n° nomeados pela
Portaria n°: / de de de 20

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO CONTRATUAL: As partes elegem o
Foro da Cidade de Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este Termo de
Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Glória de Dourados - MS, de de 2020
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Município de Glória de Dourados
Aristeu Pereira Nantes

Prefeito Municipal

Empresa
Fulano de Tal

Representante da Empresa

TESTEMUNHAS :

ASSINATURA
ASSINATURA

NOME;
NOME:

CPF/MF:
CPF/MF:



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2020

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2020

D

o MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul,
através da Secretaria Municipal de Gestão Publica, por intermédio do Pregoeiro Oficiai
torna público aos interessados que promoverá no dia 16 de Abril de 2020, às 08-od
horas. Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo "MENOR PREÇO POR
ITEM e de acordo com as condições estabeiecidas no editai e seus anexos.

OBJETO: ATA/CONTRATO REGiSTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
FUTURA de empresa para fornecimento de materiais diversos a serem utiiizados no
reparos em diversos próprios municipai, sendo que a retirada do produto será
parcelada, feita pela Prefeitura Municipal, de acordo com a necessidade, devendo
portanto a empresa vencedora manter depósito na cidade de Glória de Dourados. As
especificações detalhadas do objeto do Edital constam do Anexo I - Termo de
Referencia, o qual faz parte integrante deste Edital.

RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Secretaria Municipal de Gestão Publica,
Paço Municipal de Glória de Dourados, sito à Rua Tancredo de Aimeida Neves, S/N,
nos dias úteis de segunda à sexta feira, no horário de expediente das 07:00 às 'l2:0Ò
horas, mediante requerimento da empresa interessada endereçado ao Pregoeiro
Oficial da Prefeitura Municipai de Giória de Dourados, e poderá ser encaminhado
peio Email licitacao@aioriadedourados.ms.aov.br
Maiores informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611.

Glória de Dourados - MS, 02 de Abril de 2020.

Nelson ni^nriqu
Pregoeiro Oficial
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Secretaria Municipal de Saúde - SESAU

- Riccieri Doreto Schiave

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Água - SEINFRA

- Sidiney Thomaz Neto
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- Ana Paula de Andrade Marques

Coordenadoria de Trânsito

- Edgar Yamato
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- Adimiison de Almeida
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- Waiid Aidamus Rassian
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- Nelson Correia Mendes
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 1
PORTARIA. 1
licitaçAo 1

PORTARIA N." 202/2020 - DE 02 DE ABRIL DE 2020.

"Exonera Servidor do Cargo que menciona e dá outras providências."

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas
atribuições, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica
Municipai, de 28 de março de 1990, etc...
RESOLVE:

0'
Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO o senhor ANTONIO CARLOS DA SILVA
VIEIRA ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Secretário
Municipal de Desenvolvimento Sustentável, Símbolo DAS-1, nomeado através
da Portaria n° 122/2020 de 28 de fevereiro de 2020, lotado junto a Secretaria
Municipai de Desenvolvimento Sustentável, desta Prefeitura Municipai.
Art.2® - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação,
revogadas as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 02 de abril de 2020
ARISTEU PEREIRA NANTES
Prefeito Municipai

PORTARIA N." 203/2020 - DE 02 DE ABRIL DE 2020.

"Revoga Portaria de Gratificação e dá outras providências".

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE
DOURADOS,
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, e de acordo
com os incisos Vli e IX, do artigo 88 da Lei Orgânica Municipal, de 28 de marco de
1990, etc...
RESOLVE:

Art. 1» - REVOGAR a Portaria n" 188/2020 de 02 de março de 2020, que
concedeu Gratificação de Encarregado de Setor a servidora ELEN CAROLINA
BENITES MOLAS, ocupante do Cargo Isolado de Provimento Efetivo de Agente
Administrativo, Símbolo AGD, lotada junto à Secretaria Municipal de Gestão
Pública, desta Prefeitura Municipai.
Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados-MS, 02 de abril de
2020.

ARISTEU PEREIRA NANTE
Prefeito Municipal

PORTARIA N." 204/2020 - DE 02 DE ABRIL DE 2020

Concede Gratificação ao Servidor que menciona, e dá outras providências.

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas
atribuições, e de acordo com os incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica
Municipai, de 28 de março de 1990, etc...
RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE SUPERVISOR DE SERVIÇOS
GERAIS a Servidora ELEN CAROLINA BENITES MOLAS, portadora do RG n°
001422306 SSP/MS, Ocupante do Cargo isolado de Provimento Efetivo de
Agente Administrativo, Símbolo AGD, em vaga prevista no Grupo Ocupacionai
VII- Função Gratificada da Tabela liinica do Anexo III, da Lei Complementar n°.
076 de 20 de fevereiro de 2020.

-  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou
afixação, revogadas as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados-MS, 02 de abril de
2020.

ARISTEU PEREIRA NANTES

Prefeito Municipai

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2020
CARTA CONVITE N° 004/2020
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
AVISO DE RESULTADO

O MlJNIClPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul.
através da Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria n.°
005/2020 de 06/01/2020, composta pelos seguintes membros: Paulo Roberto
Oliveira Costa, Sandra Inis Pierette, e Mirele Aparecida Nunes Serventes
Reginato, respectivamente Presidente, Secretário e Membro, torna público para
conhecimento de todos os interessados que a licitação modalidade Carta Convite
n° 004/2020 - Processo Administrativo n" 022/2020, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para fornecimento de material hospitalar a
serem utilizados em unidades de saúde do município de Glória de Dourados, após
a sessão publica que teve inicio as 09:00 horas, do dia 02 de Março de 2020 os
membros da Comissão Permanente de Licitação declaram vencedoras as
seguintes empresas: MAMED COMERCIAL LTDA - EPP, totalizando o valor de
R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais); MC PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES LTDA - ME, com o valor total de R$ 17.000,00 (dezessete mil
reais), e a empresa OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP,
valor total de R$ 95,050,91 (noventa e cinco mil, cinqüenta reais e noventa e um'
centavos).

Rua Tancredo de Almeida Neves, Parque CAD - Fone: (67) 3466-1611
http://www.gloriadedourados.ms.gov.br - Email: doegd@gloriadedourados.ms.gov.br
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Glória de Dourados - MS, 02 de Março de 2020.
Paulo Roberto Oliveira Costa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 022/2020
CARTA CONVITE N° 004/2020
republicaçAo por incorreção
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 021/2020
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS

CONTRATADA: Oeste Med Produtos Hospitalares Ltda - EPP
OBJETO: Constitui o objeto do presente, a contratação de Empresa especializada
para fornecimento de material tiospitalar a serem utilizados em unidades de saúde
deste município, e, de acordo com as especificações e quantidades discriminadas
no Anexo 1, parte integrante do Editai de Carta Convite n" 004/2020
REGIME DE EXECUÇÃO:
O objeto deste contrato será realizado por execução direta,
VALOR: R$ 95.050,91 (noventa e cinco mil, cinqüenta reais e noventa e um
centavos)

31^/2020 CONTRATO é da assinatura até
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

PAGINA 2

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE
DOURADOS

02.07 GFERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.07.010.301.0029.2028 Manutenção das Ações Básicas de Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Contratante: RIccieri Doreto Schiave - Gerente Municipal de Saúde
Contratada: Ângelo Roberto Viilavicênclo Lemos - Representante da Empresa

^■»ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2020
DISPENSA N° 013/2020
RATIFICAÇÃO

Licitação, fundamentada no Parecer Jurídico, Decreton 9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93, e, RATIFICO a
presente em cumprimento às determinações contidas no Artigo 26, da Lei retro
mencionada.
FAVORECIDO: POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP CNPJ N»
18.729.614/0001-74
OBJETO: Aquisição de fraidas geriátricas a serem distribuídas a pessoas carentes
desta municipalidade.
VALOR: O valor da despesa será de R$ (15.062,25 (quinze mil, sessenta e dois
reais e vinte e cinco centavos).

1 PKhFEITURA MUNiCIPAL DE GLORiA DE
DOURADOS

02.07 GERENCiA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.07.122.0028.2031 Manutenção das Atividades da Gerencia Municipai

de Saúde
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Ficha 618

77 . . ; ; " uo iiuia uc cnipetjtjü ao oDjeio oesie i-rocessoAdministrativo, em favor do adma mencionada, e promova as publicações para que
produza os efeitos legais.
Glória de Dourados-MS, 26 de Março de 2020.
Aristeu Pereira Nantes
,,'refeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 031/2020
PREGÃO PRESENCIAL N" 008/2020
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O município de glória de dourados. Estado de Mato Grosso do Sul
através da Secretaria Municipal de Gestão Publica, por intermédio do Pregoeiró
Oficial, toma público aos interessados que promoverá no dia 16 de Abrii de 2020
as 08:00 horas. Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo "MENOR
PREÇO POR ITEM" " e de acordo com as condições estabelecidas no editai e
seus anexos.

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
FUTURA de empresa para fornecimento de materiais diversos a serem utiiizados
no reparos em diversos próprios municipal, sendo que a retirada do produto será
parcelada, feita pela Prefeitura Municipal, de acordo com a necessidade, devendo
portanto a empresa vencedora manter depósito na cidade de Glória de Dourados.
M especificações detalhadas do objeto do Edital constam do Anexo I - Termo de
Referencia, o qual faz parte Integrante deste Edital.
RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Secretaria Municipai de Gestão
Publica, Paço Municipal de Glória de Dourados, sito ã Rua Tancredo de Aimeida
nv Segunda à sexta feira, no horário de expediente das07:00 as 12:00 horas, mediante requerimento da empresa interessada
endereçado ao Pregoeiro Oficiai da Prefeitura Municipai de Glória de
Dourados, que poderá ser encaminhado peio Email
iicitacao@aioriadedourados.ms.oov.br
Maiores informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611
Gióna de Dourados - MS, 02 de Abrii de 2020.
Nelson Henrique
Pregoeiro Oficiai
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